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Proposição nº 094/2016 
 
 
A Vereadora Jussara Tonon, infra – assinado, no uso de suas atribuições 
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambei a seguinte 
proposição: 
 
 INDICAÇÃO 094/2016 – Indico nos termos da legislação municipal, a 
possibilidade de se fazer estacionamento na rodoviária do município. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal em 06 de Junho de 2016. 
 
 

 
 
 

JUSSARA TONON 
VEREADORA 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
  
 
 
 
Venho justificar este pedido, devido a reclamação dos munícipes, que 
precisam levar os filhos de carro, para pegar o ônibus para irem aos 
colégios, universidades, ou levar algum passageiro nos dias de chuva, e 
não tendo estacionamento, fica difícil. 
 
 

   

 

 

 


